
AUTÓGRAFO Nº053/2025
PROJETO DE LEI Nº049/2025

“Institui no âmbito do Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de Holambra, a Semana Municipal de Conscientização do Câncer de Próstata e dá outras providências.”

Art. 1º Fica Instituído no âmbito do calendário oficial de eventos do município da Estância Turística de Holambra a semana municipal de conscientização do Câncer de Próstata.

[bookmark: _Hlk213919751]Parágrafo Único. A semana municipal de conscientização do Câncer de Próstata deverá ocorrer anualmente na semana do dia 17 de novembro, fazendo referência ao Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata.

Art. 2º. Durante a Semana de Conscientização, poderão ser promovidas atividades educacionais e culturais, tais como:

I. Palestras, seminários e workshops sobre temas relacionados; 
II. Exibições de filmes, documentários e exposições que abordam questões relacionadas;
III. Atividades escolares e comunitárias de conscientização, envolvendo estudantes, professores e a comunidade em geral.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar parcerias e convênios com entidades particulares, instituições de ensino, organizações não governamentais e demais instituições interessadas na promoção da Semana de Conscientização do Câncer de Próstata.

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal poderá criar um Comitê de Coordenação da Semana de Conscientização do Câncer de Próstata, composto por representantes do governo, organizações e sociedade civil, visando o planejamento e a realização das atividades da Semana.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, aos 9 de dezembro de 2025



APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
               Vereador/Presidente











